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Art. 3° Em homenagem ao prinbípio da ampla defesa e contraditório , deverá a 

comissão de processo administrativo disciplinar notificar e intimar a servidora para tomar 

ciência do referido processo administrativo, bem como para se manifestar no prazo de 

1 O (dez) dias, art. 149, § 1° da Lei (!87/2003. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos pr9cessuais realizados nos autos dos 

processos administrativos em andamento até a presante data. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos, 27 de julho de 2022. 
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PORTARIA - GAB N" 144/2022, DE 27 de JULHO DE 2022. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 

atribuições e nos termos da L ei Orgânica do Município de Altos-PI. 

CONSIDERANDO o teor do artigo 136 e seguintes da Lei 083/2003~ do estatuto 

do servidor púbJico de Altos-PI. 

CONSIDERANDO que a Comissão 1<: 1:r?~fsso Adminis trativo D isciplinar, de 

acordo com o art. 37, da Lei d' 87 /2003 que dispõe:·sobre o estatuto do servi~or público 

do Murúcípio de Altos-PI, será composta por 03 (três) ser vidores estávéiS: .sendo um 

indicado pelo Sindicato. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° CONSTITUIR a Comissão d e Pr.~ce_sso Administrativo Disciplinar, 

formada pelo s servidores: FRANCISCO DE J ESUS PINHEIRO (Procurador do 

Municip io),. matricula I funcional n º 11.903-2; ~Y•A -SAMPAIO XAVIER (Ag'7n te 

Administrativot 1natricula fwlcional n º 11.393-1 -~ pelo Sindicato ADELJ\IOR DO 

NASCIMENTO SOUSA (Aux. De Serviços Urba~os), 1natricula funcional 10705-1, sob 

a pres idência do prllneiro, para apmação de S)l:hqs~q a tos de infração (abandono d _e 

emprego) d a servidora MARIA DO ROSÁRIO.- ~EREIRA JALES .DE C1',.RVALHO,. 

portadora do CPF n º 851.593.283-00, matricula fun~onal n ° 60953, l otada na Secretaria 

Municipal d e Administração e Recursos .H _umanos, no cargo de 

Administrativo. 

Agente 

Art. 2 '-' A Comissão terá 60 (sessenta) d.ias para finalizar seus trabalhos, conform.e 

art . 140 da Lei 87 /2033, devendo ao final 9-,e:i;;~~ interstício,. apresentç1r relatório 

circunstanciado. ,. 
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Art. 3º En1 homenagem ao princípio da ampla defesa e contraditório, deverá a 

comissão d e processo administrativo disciplinar notificar e intima r a servidora para 

tomar ciência do referido processo administrativo, bem como para se manifestar no prazo 

de 10 (d ez) dias, art. 149, § 1° da Lei 087 /2003. 

Art. 4 º Ficam convalidados os atos processuais realizados nos autos dos processos 

administrativos em andamento até 1a presente da ta. 

Art. 5 ° Esta Portaria entra em vigor na data d e sua publicação. 

DÊ-SE OÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do P refeito Municipal d e Altos, 27 de julho de 2022. 
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PORTARIA-GAB Nº 145/2022, DE 27 de JULHO DE 2022 . 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS, ESTADO DO PIAUI , n o u so de suas 

atribuições e n os termos da Le i Orgânica do Município d e Altos-PI. 

CONSIDERANDO o teor do artigo 136 e segu intes da Lei 083/2003, do estatuto 

do servidor público d e A ltos-PI. 

CONSIDERANDO que a Comissão .de Processo. Adminis trativo Disciplin"àr. de 

acordo com o art. 37, da L e i nº 87/2003 que d ~5:põe1sobre o estatuto do serv idor púb lico 

do Municipio de A ltos-PI , será composta pbr' ú:j '(t rês) servidores estávei5:. sendo um 

indicado pelo Sindicato. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° CONSTITUIR a .Comissão d~.-Pr:~çesso Administrativo Disciplinar, 

formada pelos servidores: FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO (Procurador do 

Município) , mat ricula funcional nº 11 .903-2; EVA SAMPAIO XAVIER (Agente 

Administrativo) , matricula funcional . nº 11.393-1- e pelo Sindicato ADELMIR DO 

NASCIMENTO SOUSA (Aux. De Serviços) , matri c ula funcional 10705-1, sob a 

presidência do primeiro , para apuração de suposto atos de inf ração (abandono de 

emprego) da servidora CRISTIARA YANE CAR~QSO COSTA,. portadora do CPF nº 

020.663.583-47, matricula func iona l nº 60919, -lotada n a Secretarja Municipal de 

Desenvolvimento Social e C idadania, n o cargo de Aux il iar Administrativo. 

Art. 2 ° A Comissão terá 60 (sessenta) d ias para finalizar seu s trabalhos, 

conforme a rt. 140 da Lei 87/2033, devendo ao final deste interstício, apresentar relatório 

circunstanciado. 

Art. 3° Em homenagem a_o princípio .d a ampla defesa e contraditório, d everá a 

comissão de processo administrativo disciplinar noti ficar e intimar a servidora para tomar 
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ciência do referido processo administrativo, bem como para se manifestar no prazo de 

1 O (dez) dias, art. 149, § 1º da Lei 0~7'.(2,003. 

Ar!. 4° Ficam convalidados, · os atos processuais realizados nos autos dos 

processos administrativos em andamento até a presente data. 

Ar!. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos, 27 de julho de 2022. 

MAXWELL PIRES f :i11~;8d~~!~LL P11Es 

FERREI RA:7878961336}\=~;:;.:~~~~~~~~~111:d .. ~F 
l~-11f.'c,;:;,;v,,KWlllP.RESfERREIRA:717íW61H~8 

8 
1
,y· D~li>: !OU.08.23 1~l:2J ~3'00' 

MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal 

Altos-PI 

Praça ~nego Honório, 30- Centro. CEP: 64.290-000 / CNPJ: 06.554.794/0001-11 
www.altos.pi.gov.br 

Altos- Piauí 

1D: 65F6E35B3D334 

ESTADO DO P IAUI 
PREFEITURA.MUNICIPAL DE ALTOS 

"Allos Pa ra Todos· 
--d<LTOS 
PARA TODOS 

IIBIZN 

PORTARIA -GAB Nº 151,12022, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 

atribuições e nos termos da Lei Orgânica do Município de Altos-PI. 

CONSIDERANDO o teor do artigo 136 e seguintes da Lei 083/2003, do estatuto 

do servidor público de Altos-PI. 

CONSIDERANDO que a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,. de 

acordo _com o art. 37, da Lei nº 87 /2003 que dispõe sobre o estatuto do servidor público 

do Município de Altos-PI, será composta por 03 (três) servidores estáveis sendo um 

indicado pelo Sindicato. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° CONSTITUIR a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 

formada pelos servidores: FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO (Procurador do 

Município), matricula funcional nº 11.903-2; EVA SA.l\1PAIO XAVIER (Agente 

Administrativo), matricula funcional n º 11.393-1 e pelo Síndicato ADELMIR DO 

NASCIMENTO SOUSA (Aux. De Serviços Urbanos), matricula funcional 10705-1, sob 

a presidência do primeiro, Sra. HERYCA SUENE RODRIGUES DE ANDRADE, 

portadora do CTF n º 935.796.673-00, matricula funcional nº 60940, lotada na Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, no cargo de Psicóloga. 

A.rt. 2° A Comissão terá 60 (sessenta) dias para finalizar seus trabalhos, conforme 

art. 140 da Lei 87 /2033, devendo ao final deste interstício, apresentar relatório 

circunstanciado. 
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Art. 3° Em homenagem ao princípio da ampla defesa e contraditório, deverá a 

comissão de processo administrativo disciplinar notificar e intimar a servidora para 

tomar ciência do referido processo administrativo, bem como para se manifestar no prazo 

de 10 (dez) dias, art. 149, § 1° da Lei 087 /2003. 

Art. 4° Ficamconvalidados os atos processuais realizados nos autos dos processos 

administrativos em andamento até a presente data. 

Art. 5" Esta Portruia entra em vigor na data de sua publicação . 

. DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos, 10 de Agosto de 2022. 
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PORTARIA -GAB Nº 155/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 

atribuições e nos termos da Lei O rgânica do Município de Altos-PI. 

CONSIDERANDO o teor do artigo 136 e seguintes da Lei 087 /2003, do estatut o 

do servidor público de Altos-PI. 

CONSIDERANDO que a Comissão de Processo Administrat ivo Disciplinar, de 

acordo com o art. 37, da Lei nº 87 /2003 que dispõe sobre o estatuto do servidor público 

do Município de A ltos-PI, s erá composta por 03 (três) servidores estáveis sendo um 

indicado pelo Sindica to. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° CONSTITUIR a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 

formada pelos servidores: FRANCISCO DE JESUS 'PINHEIRO (Procurador do 

Município),. m.atricula funcional n º 11.903-2; EVA SAMPAIO XAVIER (Agente 

Administrativo), matricula funciona l nº 11.393-1 e pelo Sindicato ADELMIR DO 

NASCIMENTO SOUSA (Aux. De Serv:iços Urbanos), matricula funcional 10705-1, sob 

a presidência do primeiro, Sr. JOSÉ SOARES DE ABREU JÜNIOR, portador do CPF 

nº 958.058.343-91 matricula funcional nº 61673,. lotado na Secretaria Municipal de 

Finanças, no cargo de Fiscal de Tributos. 

Art. 2° A Comissão terá 60 (sessenta) dias para finalizar seus trabalhos, 

conforme art. 140 da Lei 87 /2003, devendo ao final des te interstício, apresentar relatório 

circunstanciado. 


